
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3,709, de 26 de dezembro de 1991.

FIXA NOVOS VALORES DAS TAXAS PARA OS SERVIÇOS DE ÁGUA DO MU

NICÍPIO,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

buições QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 61, INCISO VIII DA LEI ÜR-

ganica do Município e de conformidade com o artigo 70 do Código Tribu

tario do Município, alterado pela Lei n2 2.338 de 26 de dezembro de

1990,

DECRETA:

ARTIGO l2 - As taxas constantes dos artigos 68 a 71 da Lei

Municipal n2 1.656 de 31 de dezembro de 1977 e do artigo l2 do Decre

to n2 2.940 de 31 de dezembro de 1987, para o exercício de 1992, pas

sam A vigorar como segue:

SOBRE A UNIDADE PADRÃO MONETÁRIA DO MUNICÍPIO - (UPM)

I - Instalações Domiciliares e Comerciais: Instalações do

mesticas, colégios, casas comerciais e similiares, por

mes como segue:

a) Para o exercício de 1992 será o equivalente a 11,3% (on

ze vírgula três por cento) da UPM (Unidade Padrão Mone

tária Municipal);

b) Para cada metro cúbico excedente a alíquota será de 2,

0% (dois por cento) da UPM (Unidade Padrão Monetária Mu

nicipal)

II"- Instalações Industriais: hospitais, industrias, hotéis,

postos de serviços e similares, por mes como segue:

a) Para o exercício de 1992 será o equivalente a 24,8%(vin

TE E QUATRO VÍRGULA OITO POR CENTO) DA UPM (UNIDADE Pa~

drao Monetária Municipal).
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b) Para cada metro cúbico excedente a alíquota sera de 2,8;

(dois vírgula oito por cento) da UPM (Unidade Padrão Mo

netaria Municipal).

III - Ligações das Economias: Tarifa de ligação, religaçao,

e transferência, por economia, como segue:

- Para o exercício de 1992 sera o equivalente a 20/o (vin

te por cento) da UPM (Unidade Padrão Monetária do Muni

cípio) .

ARTIGO 22 - este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicaçao, com efeitos a partir de l2 de janeiro de 1992, revogadas as

disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 1991.

Registre-s QÜE-SE E CUMPRA-SE

^ÃRLINDO MÜLLICH

MüJOyí FRANTZ
Prefeito

Secretario Municipa/da Administração
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